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Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008, de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados 
pela Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, de-
vendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse 
sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

1 — O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto 
por livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

2 — O valor global da comparticipação financeira é revisto em se-
tembro de 2012, mediante a disponibilidade financeira do Instituto e a 
execução técnica e financeira do programa de atividades de desenvol-
vimento da prática desportiva referente ao 1.º semestre.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2013.

Cláusula 13.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 25 de julho de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
25 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente 
da Federação Equestre Portuguesa, Luís Manuel Cidade Pereira 
de Moura.

206279383 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.º 10169/2012
Considerando que ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

abril, foi concedida a Margarida Maria Vieira Crespo licença especial 
para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Es-
pecial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Margarida Maria Vieira Crespo, pelo período de um ano, com efeitos a 
partir de 1 de agosto de 2012.

19 de julho de 2012. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

206271071 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 10203/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que foi autorizada 
a consolidação definitiva da mobilidade interna, na carreira e categoria 
de Assistente Técnico de Ana Maria da Piedade Guerreiro na posição 
remuneratória 3.ª e nível remuneratório 8 da tabela remuneratória única, 
nos termos previstos no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-
vereiro, na redação dada pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 15 de junho de 2012.

17 de julho de 2012 — Em substituição da Secretária -Geral do Mi-
nistério das Finanças, a Secretária -Geral -Adjunta, Ana Maria Pinto 
Bernardo.

206272781 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes do Ministro de Estado e das Finanças
e do Secretário de Estado da Saúde

Portaria n.º 306/2012
A significativa pluralidade de soluções atualmente existente no Minis-

tério da Saúde, no que respeita à prestação de serviços móveis terrestres, 
não potencia a obtenção de poupanças administrativas e financeiras que 
decorreriam de uma maior agregação e normalização deste tipo de bens 
e serviços. Assumindo uma postura mais direcionada para racionalização 
da despesa pública, os organismos irão beneficiar, além de uma efetiva 
poupança financeira, de um aumento dos níveis de operacionalidade e 
de uma melhoria da qualidade do serviço prestado, obtendo -se melhores 
condições com um investimento semelhante.

Aliada à situação presente, surge ainda a necessidade de se proceder 
à aquisição de serviços móveis terrestres de forma a garantir o bom 
funcionamento operacional dos vários serviços e organismos sob tutela 
do Ministério da Saúde, decorrentes da cessação dos contratos em vigor.

Neste contexto e com vista a garantir a disponibilização do serviço móvel ter-
restre, a Secretaria -Geral do Ministério da Saúde pretende, através da Unidade 
de Compras, no âmbito das suas atribuições, proceder à aquisição centralizada 
do serviço móvel terrestre, sendo o objeto da aquisição o serviço móvel de voz 
e dados, o serviço telefónico fixo -móvel e o serviço móvel de dados.

Considerando que a Secretaria -Geral do Ministério da Saúde se pro-
põe proceder à abertura do procedimento nos termos do artigo 259.º e 
alínea a) do n.º 1 do artigo 261.º, ambos do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, ao abrigo do Lote 1, Lote 2 e Lote 3 do acordo qua-
dro ANCP n.º 1 Serviço Móvel Terrestre, de 9 de setembro de 2008, 
celebrado entre a Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., e os 
vários prestadores qualificados;

Considerando a qualidade de entidade compradora vinculada do Sis-
tema Nacional de Compras Públicas (SNCP) da Administração Regional 
de Saúde do Algarve, I. P. (ARSALG);

Considerando a necessidade de procedimento de aquisição de serviços 
móveis terrestres para a ARSALG;

Considerando que o contrato a celebrar, para um período de 24 meses, 
terá um encargo total estimado de € 272 190,41 (duzentos e setenta e 
dois mil, cento e noventa euros e quarenta e um cêntimos) acrescido do 
IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que a concretização de tal procedimento de contratação 
dá origem a encargos orçamentais em mais de um ano económico:

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças 
e pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

1 — Fica autorizada a ARSALG a despender o montante estimado 
de € 272 190,41 (duzentos e setenta e dois mil, cento e noventa euros e 




